
PROCESSO Nº:19.650-9/2012
ÓRGÃO:PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
ASSUNTO:REPRESENTAÇÃO INTERNA REFERENTE AO DESCUMPRIMENTO DO 
PRAZO  NO  ENVIO  DE  DOCUMENTOS  E  INFORMAÇÕES  ATÉ  O  1º 
QUADRIMESTRE/2012
GESTOR:CARLOS ROBERTO TORREMOCHA
RELATOR:CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DESPACHO Nº.  1805/2013

                                                                                                  
Notifico via editalícia, nos termos do artigo 141, § 2º, da Resolução  nº 

14/2007,  redação  dada  pela  Resolução  Normativa  nº  18/2013,  o  ex-gestor  senhor 
Carlos  Roberto  Torremocha,  para  querendo,  apresentar  suas  manifestações  finais, 
referente  ao  processo  nº  19.650-9/2012,  que  trata  de  representação  de  natureza 
interna, no prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis,  contados da publicação desta 
intimação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Ressalto que nesta fase processual fica vedada a juntada de documentos, 
e o relatório técnico do referido processo, encontra-se à disposição neste gabinete. 

Outrossim,  o  referido  relatório  poderá  ser  encaminhado  por  e-mail 
mediante solicitação via telefone (65) 3613-7505.

Publique-se,

Certifique-se.

Após, à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para aguardar 
o prazo.

Cuiabá, 19 de setembro de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator
(Assinatura Digital)
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